
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
--- PODER LEGISLATIVO --- 

PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO 
E CIDADANIA E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, encaminha à Câmara para apreciação, Projeto de Lei nº 130/2023, que "Dispõe sobre 
alteração e inclusão de prioridades e metas na Lei nº 3.018/2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e dá outras providências". 

A proposição foi devidamente protocolada na Secretaria da Casa e depois de 
lida em plenário, foi enviada a Mesa para opinar. Após, veio a Comissão para opinar. É o 
relatório. 

II - DESENVOLVIMENTO 

O projeto de lei em análise, de autoria do Poder Executivo Municipal pede 
autorização para atualizar e incluir no Anexo I - Prioridades e Metas - da Lei nº 3. O 18/2022 - 
LDO -, a prioridade/meta 2.421 - Serviço Especializado em Reabilitação para deficiência 
Intelectual e Transtornos do Espectro Autista. 

A proposição encontra amparo no Art. 91, inciso 1, da Lei Orgânica do 
Município que estabelece: 

"Art. 91 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

1- ... 
II - as diretrizes orçamentárias". 

Portanto matéria legal e constitucional. 

III - CONCLUSÃO 

O projeto de lei em análise, de autoria do Poder Executivo Municipal pede 
autorização para atualizar e incluir no Anexo I - Prioridades e Metas - da Lei nº 3.018/2022 - 
LDO -, a prioridade/meta 2.421 - Serviço Especializado em Reabilitação para deficiência 
Intelectual e Transtornos do Espectro Autista. 

Em face a isso o Relator emite o seguinte parecer: 

IV - PARECER DO RELATOR 
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com o identificador 32003800320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Pro-e. N• -:\~ /-, ::2.,. 
FolhaNº ~~ 

~ Qg~ Visto 

"Em face a legalidade e constitucionalidade do Projeto da Lei nº 
130/2023, opinamos por sua aprovação". 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões Permanentes, 28 de agosto de 2023. 

José 

rletc Maria Corbelari Moschcn 

Renato Alves Ferreira 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 
REDAÇÃO E CIDADANIA 

Leonardo Geik 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 

E INSTITUCIONAL 
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